
O NUDEDH participou dia 27/08/2020, às 8h30min, 

do lançamento da Cartilha de Direitos das
Mulheres Lésbicas e Bissexuais, iniciativa da

Subsecretaria de Políticas Públicas LGBT do Estado

de Mato Grosso do Sul, em parceria com Defensoria

Pública Estadual.

A lançamento  se deu em comemoração ao Dia
Nacional de Visibilidade Lésbica e Bissexual, que
é oficialmente dia 29 de agosto, evento que faz

parte da 1ª Semana de Visibilidade Lésbica e

Bissexuais de Mato Grosso do Sul. Para fazer o
download da cartillha, clique na imagem ao lado.

Reprodução @governoms
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O NUDEDH obteve liminar em medida de proteção em
favor de idoso em situação de risco na Capital.
Segundo relatos, o idoso estava abandonado em
residência sem os cuidados mínimos de higiene e
saúde. A ação foi ajuizada pela Defensoria na
qualidade de substituta processual pois o caso
chegou ao conhecimento do Núcleo por provocação
da rede de atendimento e não por familiares. Por ter
caráter individual, o atendimento se deu de forma
excepcional. Em havendo interesse, o NUDEDH
disponibilizará a petição elaborada com o fim de
auxiliar as Defensorias no ajuizamento de ações
similares.Reprodução: www.pixabay.com

LIMINAR EM MEDIDA DE
PROTEÇÃO DE IDOSO

http://www.defensoria.ms.gov.br/images/nudedh/Cartilhasfolders/Cartilha%20L%C3%89SBI.pdf


O NUDEDH e a Escola Superior da Defensoria

Pública promoveram no dia 12/08/2020, às 09h30,

live com o tema "Uma Introdução ao Sistema
Interamericano de Proteção dos Direitos
Humanos", com o convidado Caio Paiva, Defensor

Público da União. O evento aconteceu em
celebração ao Dia Nacional de Direitos Humanos.

Na oportunidade foi explanado de maneira

sintetizada acerca da estrutura e funções da
Comissão e da Corte Interamericana de Direitos
Humanos, as formas e os limites de atuação de
seus órgãos, casos já levados à Corte, violações
ocorridas no Brasil, bem como sobre a
possibilidade e forma de atuação da Defensoria
Pública neste âmbito. Para assistir ao evento, basta

clicar na foto ao lado.

Outra atuação em favor das pessoas em situação de rua feita pelo NUDEDH, diante das notícias

veiculadas sobre uma forte frente fria que derrubaria as temperaturas em todo o Brasil a partir do dia 18 de

agosto, foi expedir ofícios à Secretaria Municipal de Assistência Social (SAS) solicitando
informações sobre as medidas preventivas que estariam sendo tomadas para proteger a população
em situação de rua que não aceitou o acolhimento institucional. Em resposta, a SAS afirmou estar ciente da

queda das temperaturas e encaminhou cópia do plano de ação, o que possibilitou a fiscalização das

medidas tomadas.

Fonte: Arquivo Próprio
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O NUDEDH comemorou o dia 19 de agosto - Dia
Nacional da Luta da População em Situação de
Rua - na Escola Municipal Doutor Plínio Barbosa

Martins, promovendo uma roda de conversa com as

pessoas em situação de rua que estão acolhidas
no local. 

No bate-papo, foi explicado sobre os direitos da

população em situação de rua, a atuação da

Defensoria Pública, cidadania e dignidade. 

POP rua

12 de agosto: Dia Nacional
dos Direitos Humanos

Reprodução@escolasuperiordefensoriams

Em Campo Grande, o SEAS  - Serviço Especializado de Abordagem Social 

 realiza o trabalho de encaminhamento das pessoas em situação de rua para

acolhimento, sempre de forma voluntária. Segundo a Secretaria de Assistência

Social, o serviço funciona 24 horas. Os números são (67) 98404-7529 ou (67)
98471-8149.

https://www.youtube.com/watch?v=F0PcxVxXFCI
https://www.bbc.com/portuguese/brasil-53829950


No documento, o Conselho recomenda (artigo 2º) "que os órgãos e instituições do Poder

Executivo estadual observem as disposições do artigo nº 12 da Lei de Execuções Penais (LEP

7210/1983), as Recomendações nº 62 do CNJ e da Nota Técnica nº 5 do MNPCT, garantindo
uma quarta refeição, ceia noturna, a título de complementação, visando minimizar os
longos intervalos entre o jantar e o café da manhã do dia seguinte. Para saber mais, clique

na foto.

Será realizado o XVII do Congresso Internacional de
Direitos Humanos, com o tema "Direitos Humanos
em Tempos de Pandemia", a ser realizado nos dias

09 a 13 de Novembro de 2020. As inscrições são
realizadas somente pela internet, dos dias 17/08 a
03/11/2020, e o investimento é de R$ 30,00 (trinta

reais), oferecendo ainda a oportunidade de submissão

on-line de banners/pôsteres e artigos completos (para

submeter trabalhos, a inscrição vai até o dia

30/09/2020). Clique na imagem ao lado para acessar o

site e saber mais sobre o evento.

Por meio do julgamento do Recurso Extraordinário

1237867 o STF vai decidir se os servidores públicos que

tenham filhos ou dependentes com deficiência têm direito

ou não à redução de jornada de trabalho, sem
necessidade de compensação ou redução de
vencimentos. Alguns Estados e Municípios já

regulamentaram o tema. O NUDEDH instaurou o POC
205/2020 e expediu ofícios aos Municípios de Campo
Grande, Três Lagoas, Corumbá e Dourados para

mapear a situação em Mato Grosso do Sul. Os entes ainda

estão no prazo de resposta.

O Conselho Nacional dos Direitos Humanos
editou, em 09/07/2020, a Resolução 27/2020,
que dispõe sobre a garantia do direito à
alimentação adequada das pessoas privadas de
liberdade, em especial em regime fechado no
sistema prisional e internos(as) do sistema
socioeducativo em todo território nacional.
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Alimentação adequada

Reprodução: https://www.idhmsjn.org/cidh.
Disponível em: https://www.idhmsjn.org/cidh

XVII Congresso Internacional
de Direitos Humanos

Filhos com deficiência e
redução de jornada

Reprodução: www.pixabay.com

https://www.idhmsjn.org/cidh
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5785185
https://drive.google.com/file/d/1WHB5FvfU9UxA2gXocftprtdhFI3Sltsj/view?usp=sharing

